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ATA Nº 35 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

23.09.2014. 

Aos vinte e três (23) dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze 

(2014), às nove horas e trinta minutos (9h:30min.), reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo os 

senhores Vereadores Claudio Luiz Klumb, Silvia Augusta Wahast Islabão, 

Anderson da Rocha Güths, Claudio Antônio Melo da Silva, Zelodir Ataíde 

Novack, Neri Leal, Lauro Rodrigues, Jorge Laudenir Vergara de Ávila e 

Angelica dos Santos Milech.  Constatando a existência de quórum, a 

Presidente Vereadora Angelica dos Santos Milech declara aberta a sessão, 

solicitando ao Primeiro Secretário Vereador Claudio Luiz Klumb, para que 

proceda na leitura da ata da última Sessão Ordinária que, discutida e 

votada, foi aprovada por unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE:  

CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS – Convida para participar das 

solenidades de abertura e demais atividades do I Colóquio Brasileiro de 

Formação de Professores do Mercosul, no dia 23 de setembro, às 9 horas, 

na Biblioteca Pública de Pelotas, de abertura do 10º Simpósio Sul-rio-

grandense de Professores de Ciências e Matemática, no dia 24 de setembro, 

às 14 horas, no SEST/SENAT e abertura da Feira de Ciências, Matemática 

e Mais Saberes da Metade Sul do Rio Grande do Sul, no dia 27 de 

setembro, às 8 horas, no SEST/SENAT. DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MORRO REDONDO: GABINETE  - Encaminha o Projeto de Lei nº 

048/2014 que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015”. SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – Convida para reunião a 

fim de constituir Comissão para adequação do Plano Municipal de 

Educação ao novo Plano Nacional de Educação, dia 23 de setembro, as 

13:30 horas, na Câmara de Vereadores. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – Convida para participar do evento 

do Dia do Idoso, a realizar-se dia 02/10, na Comunidade São Marcos. A 

Presidente encaminha as Comissões Técnicas Permanentes, o Projeto de 

Lei nº 48/2014 constante no Resumo de Expediente. GRANDE 

EXPEDIENTE: Inscrito o Vereador Neri Leal. Usando seu espaço o 

Vereador Neri justifica a sua falta na sessão passada visto que estava 

participando de um Curso promovido pela UVERGS em Porto Alegre. 

ORDEM DO DIA.  A Presidente coloca em discussão e votação a 

justificativa do Vereador Neri feita no grande expediente, a qual foi 

aprovada por unanimidade. A Comissão de Constituição e Justiça  



             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
                                     MORRO REDONDO 
                             ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                                  FONES: (053) 3224-0333,  FAX:3224-1118 
                                        AVENIDA DOS PINHAIS, 63  -  CEP: 96150-000 
                                                 CNPJ  11.049.372/0001-29 

 

 

apresentou parecer pela aprovação ao Projeto de Decreto Legislativo que 

“APROVA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO EXERCÍCIO 

DE 2012”.  Discutido e votado o parecer foi aprovado por unanimidade e o 

Projeto de Decreto Legislativo aprovado por unanimidade em única 

votação.  INDICAÇÃO: Vereadora Angélica dos Santos Milech: - Indica 

que através da Secretaria Municipal de Saúde, seja feita uma parceria com 

o Hemocentro Regional de Pelotas, para a viabilidade de uma unidade 

móvel possibilitando a coleta de sangue dos interessados que residem em 

Morro Redondo. Discutida e votada a indicação foi aprovada por 

unanimidade. Não havendo Comunicação de Líder e nada mais a tratar, a 

Presidente convoca os senhores Vereadores  para  a próxima sessão 

ordinária a realizar-se dia trinta (30) de setembro de dois mil e quatorze 

(2014), às nove horas e trinta minutos (9h:30min.)  e encerra esta as nove  

horas e  cinquenta e oito(09h:58min). E, para que conste, lavrou-se a 

presente ata que após lida, discutida e aprovada, será assinada pelo 

Secretário, bem como pela Presidente desta Casa Legislativa.________ 

 

      Presidente                                                               Secretário 


